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Às 18h do dia 27 de setembro de 2023, reuniram-se no Município de Três Passos, tendo por local o Plenário da Câmara Municipal, sob a coordenação da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, os responsáveis pela realização da audiência pública de demonstração e avaliação das metas fiscais do 2º (segundo) quadrimestre de 2023. Dando início aos trabalhos, esclareceu-se, inicialmente, que, nos termos do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual dispõe sobre as audiências públicas, estas têm por objetivo possibilitar a  participação popular na definição dos planos e investimentos públicos municipais; informar a população sobre o planejamento municipal e a execução dos programas; assegurar a participação popular na definição dos investimentos através de votação; demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais e físicas estabelecidas na Lei  de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA. Foi informado aos presentes que, conforme o disposto no § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na Comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal, ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. Assim, ressaltou-se que a Audiência Pública ora realizada destinava-se à demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2023, por parte do Executivo Municipal. O Secretário Municipal de Finanças Maurilio Finamor fez uma apresentação, em slides, com a seguinte estruturação: LRF, Resultado Primário, Resultado Nominal, Índices e Conclusão. Quanto ao Resultado Primário, indicador de solvência fiscal do setor público, sendo o confronto de receitas e despesas, para a verificação da compatibilidade, ou seja, para verificação no sentido de que não se gastou mais do que se arrecadou no período e se há equilíbrio no exercício financeiro. No segundo quadrimestre de 2023, a Receita Primária Total foi R$ 78.801.044,06, as Despesas Pagas somaram R$ - 71.570.685,37, os Restos a Pagar Processados Pagos foram de R$ - 944.914,42 e os Restos a Pagar Não Processados Pagos R$ -  7.906.046,24. Assim, o Resultado Primário foi de R$ - 1.620.601,97, um déficit, sendo que a meta fixada na LDO foi de R$ 10.484,607,25, o que significa que foi gasto mais do que foi arrecadado. Quanto ao Resultado Nominal, equivale à variação total da dívida fiscal líquida no período, comparando-a ao período anterior, e demonstra se a dívida evoluiu ou diminuiu no período, e mede a necessidade de financiamento no setor público. Assim, quanto mais negativo for o valor, melhor para a Administração Pública. Atualmente, o Município de Três Passos tem apenas uma dívida consolidada, um INSS de um precatório atrasado, no valor aproximado de R$ 2.400.000,00, que a Prefeitura está terminando de pagar. A Dívida Consolidada Líquida em 31/12/2022 foi de R$ - 36.620.296,25 e em 31/8/2023 foi de R$ - 36.359.909,13, gerando o Resultado Nominal de R$ - 232.927,79, o que representa que a dívida foi diminuída, que está sendo amortizada. Em relação aos índices constitucionais que o Município tem que cumprir, a arrecadação da educação foi de R$ 13.929.089,94, o que representa o valor obrigatório de 25%, sendo que o valor aplicado foi de R$ 14.892.982,97, resultando no índice de 26,73%. Dos recursos do FUNDEB, o mínimo de 70% a ser aplicado com os professores, de R$ 10.602.589,42, o valor aplicado foi de R$ 12.951.820,31, num índice de 85,51%. Na saúde, a arrecadação de 15% foi de R$ 8.154.391,56 e o valor aplicado foi de R$ 11.508.564,63, num índice de 21,17%. A Despesa com Pessoal foi de R$ 52.153.976,74, com relação à Receita Corrente Líquida de R$ 116.413.277,24, o índice foi de 44,80%. Em conclusão, o Secretário Finanças disse que o Município ainda não alcançou a meta do Resultado Primário, tendo em vista que a arrecadação prevista está abaixo do planejado, especialmente pela redução de ICMS, que afetou todos os municípios, e também pela redução do FPM, que nos últimos três meses foi acima de R$ 1.000.000,00, abaixo do esperado e planejado, em relação ao ano passado. Para então serem equilibradas as contas no segundo quadrimestre de 2023, o Executivo Municipal utilizou o superávit financeiro do exercício financeiro de 2022. Quanto ao Resultado Nominal, o Município de Três Passos superou a meta e ainda melhorou o saldo em relação ao período anterior, tendo em vista a redução da dívida consolidada líquida que é o total da dívida diminuído das disponibilidades financeiras, sendo que quanto mais negativo for o saldo da DCL melhor é o Resultado Nominal. Quanto aos índices constitucionais, a municipalidade está cumprindo na íntegra com suas obrigações, gastando menos de 54% nas despesas com pessoal, investindo mais de 15% em saúde, mais de 25% em educação e utilizando mais de 70% dos recursos do FUNDEB junto aos profissionais de educação básica do município. O vereador Diego Maciel perguntou quanto aos Restos a Pagar e da disponibilidade em caixa de  aproximadamente R$ 36.000.000,00, se é o que tem em caixa hoje. Maurílio Finamor respondeu que no Resultado Nominal, a dívida consolidada é acima de doze meses, então do valor de R$ 36.000.000,00 tem que ser diminuído o valor empenhado e dos restos a pagar, resultando no saldo aproximado de R$ 18.000.000,00. O vereador Gilmar Maier perguntou qual o motivo da queda da arrecadação do ICMS e do FPM. O Secretário de Finanças disse que quanto ao ICMS é reflexo dos combustíveis, pela redação de impostos, e quanto ao FPM, basicamente devido o Imposto de Renda, pois o Governo Federal elevou a taxa de isentos. Assim, estando apresentados os quadros demonstrativos das metas fiscais, a Vice-Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural agradeceu a presença de todos e nada mais havendo a tratar encerrou a audiência, da qual se lavrou a presente Ata, que passa a ser assinada pelos membros da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural.
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